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EDITAL DE LICSTACÃO

TOMADA DE PREÇOS N° T.P 3105.01/2017GAB 
GABINETE DO PREFEITO

Tipo da Licitação: Menor Preço Global
Forma de Execução: Indireta
Data da Emissão: 01/06/2017
Data da Licitação: 20/06/2017
Hora da Licitação: 09:00 horas
Unidade Administrativa: Gabinete do Prefeito

A Prefeitura Municipal de Cariré, por intermédio de sua Comissão de Permanente 
Licitação, nomeados através da, Portaria n° 033/2017 de 12 de Maio de 2017, torna 
público para conhecimento dosjihteréssados qüe ;ém| sua sala, na sede da Prefeitura 
Municipal de Cariré, situada à Praça Elysio Aguiar, sn, Centro, Cariré -  Ceará fará 
realizar licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, para atendimento do ; objeto i desta licjtaçãO) de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e séúS ânêXÒS, òbsêrVãdãs as disposições contidas na Lei 
Federal n2 8.666, dç 21.pp.93) e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro dê 2006 è'déillâjS-nÒfmâS pfeitínéntès. ' :

/TA

NOMENCLATURAS . . . . . . .
Neste ‘ Edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas cujos 
significados estão definidos (‘abaixo:
CÇNTRATANtM -  ^ÀÉINETE DO PREFEITO, do Município de Cariré.
LlÒiTANTÉ -  aquelas erhprès.am que acorreram e participam desta licitação. 
CÒNTkAÍADÁj -  aqueiaiempreaa que será considerada vencedora desta licitação.
CPL -  Comissão Permanente de Licitação.
FISCALIZADOR- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
EXECUÇÃO Execução Indireta:

D ó s  â n e x o s ;
ANEXO I ; A  l i : ' : — ;

: • Termo de Referência... <
a n e x o  ii ;
: I • , Minuta da Proposta de Prc 

ANEXÒIII
• ( Minuta do Contrato ;'

ANEXO IV
• Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANEXO V :: :;*! :
• Modelo de Declaração de Não-Emprego de Menores
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ANEXOVI ; ■ Í i : : ; i  ^  i  '
• Modelo de Declaração de inexistência de Fato impeditivo Superveniente à 

Habilitação

ANEXO VII
• Modelo de Procuração ' .

1.0 - DA APROVAÇÃO JURÍDICA DA MINUTA DO EDITAL
1.1 - A minuta do presente Edital e seus anexos foram aprovados pela Procuradoria do 
Município, conforme parecer anexado aos autos do processo.

2 .0 -OBJETO
2.1 - O objeto desta Licitaçãp é a Contratação de consultoria e assessoria 
especializada com vistas à estruturação do sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo do Município de Cariré-Ce, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência constante do Ánexo I.

3.0 -  DO EDITAL, DAS? CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃOE DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

3.1 -D O  EDITAL; i;: • j :
3.1.1 - O edital,;; contendo todas as normas, orientações, procedimentos, relação de
documentos a serem apresentados e demais elementos e informações indispensáveis 
à participação dos interessados nesta licitação, encontra-se à disposição para análise 
na Sala da Comissão de Liçitação, podendo os interessados adquirir cópia em via 
magnética, no local retrómencionado nos dias úteid, das 08:30 às 12:30 horas no 
seguipte endereço: Praça; Elysio Aguiar,; sn Centro - Cariré -  Ceará. Maiores 
infprmações serão, obtidas pelo. teípfpne (j3Ô): 3 6 4 8 -1133. , ; ,
$;11.1 - A versão oórtypjfèfò ̂ ò .^ tó l.iam bè iÍT Í poderá; ser obtida junto ao portal de 
licitações do Tribunal dè Contas "dòs"“ Municípios 'aò ‘ Êstãdo do Ceará -  TCM, no 
endereço eletrônico www.tcm.ce.gov.br.
$.1.2 - Caso o.licitante opte por adquirir o Edital jpnto. à Prefeitura Municipal de Cariré, 
deverá apresentar. CD virgem pára receber cópia magnética do mesmo, ocasião em 
qub p interessado: deverá : indiçar í à ;Comissãp 'de Licitação, o nome do seu 
representante, je! o pndpreço^cpmpíeto para contato, e ò numero de telefone e fax, 
através do preenchimento do protocolo de entrega do edital.
3.1.3 i  No ato do recebimento deste edital, deverão os interessados verificar o seu 
conteúdo, se o mesmo está completo; se contêni qualquer tipo de defeito ou erros que 
dificulte ou impossibilite a leitura e a interpretação das suas cláusulas e disposições.
3.1.4 -jCaso se, verifique alguma das hipóteses descritas no item anterior, o interessado 
deverá manifestar-se incontinente • e solicitar, a substituição do CD com defeito,
oportunidade que se obriga , a devolver o - CD defeituoso ao responsável da 
Administração,' 'não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais 
problemas retromenGionádps. | ,
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3.2.1- Poderão participar desta lic itaçãopessoa jurídica legalmente estabelecida no 
País, que seja especializada no ramo do objeto da licitação, e que satisfaça a todas as 
exigências do presente instrumento convocatório, especificações e normas, de acordo 
com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital.

3 .3 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.3.1- Não poderá participar da licitação pessoa jurídica que esteja cumprindo 
penalidade de Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por 
Órgão/Entidade deste Município ou declaradas Inidôneas por força da Lei de Licitações 
e suas alterações posteriores;
3.3.2- Não será admitida a participação de empresa sob ai forma de consórcios ou 
grupo de empresas;
3.3.3 Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de 
Inadimplência da Fazenda PúblicájE$taçlualrpADINE-, nos termos do art. 3o, da Lei no 
12.411, de 02. 01.95 e do seu Decreto Rleguíamentado n.° 23.661, de 20.04.95.
3.3.4 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas . (CEIS).: j ; !A Comispão ! < fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparència.gov!br/ceis na fase do credenciamento, devolvendo 
os;envelopes das participantes que $el enquadrem nesta situação;
3.3.5 .- Não .poderão! participar , desta! licitação, empresas declaradas falidas, 
çoncordatárias,' inidôneas é impedidas dé contratar com a! Administração Pública e 
ainda,: quaisquer empresas cujos dirigentes, sócios, responsáveis e/ou técnicos, ou 
qualquer um dos mesmos séja(m) diretor(és), empregado(s), servidor(es) da
Administração P iretae Ipdireta d^isteiiyiqniçípio.
3.3.6 - Quando, um dos sócios represerttgntes. çu responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais: de! um,a pmpresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
Unjadjelas:poaièráparticipar:c|Q^c^r^iiniê;licíjtatóríp.. .J ...

3 .4 - DÁS MICROEMPRESÀS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.4.1- jAs empresas consideradas microempresas (MÈ) e empresas de pequeno porte
(EPP), conforme líncisos I e ll do artigo 3o da Ljei .Çomplementar n° 123, de^14 de 
dezembro de 20Ò6, e q i^  : pretenderem se bènéficiar nesta licitação do regime 
diferenciado ej favorecido previno'{daquela, lej- -cjey^rá' apresentar, no momento da 
entrega dos envèlòpes,. èntretantp!,. separadp.ide.'qualquer dos envelopes, uma 
declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelp constante do Anexo lV deste ÉditaL ' ' , ! ' . ! ’ ’
3 .4.2- , As: empresas enquadradas no regime /diferenciado e favorecido das 
miCroempresas! e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração 
prevista no subitem anterior poderão participar normalmente do certame, porém em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
$.4.3- Na forma do que disppe q.art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
corriprpvação da regúlarídqde fjsçaí e trabalhista !dais micrpempresas e empresas de 
pequepo porte somente !será exigidapara efeito de àssinaturá do contrato.
3.4.3.1 - Rara/efeito dq disposto.^no! item acima, .as ME.e EPP, por ocasião de 
participação neste proçédimehtp liçjtatório, deverão .apresentar toda a documentação * •
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exigida para efeito de comprovação d e ;regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. ‘
3.4.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinGo) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento; do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.4.5 - Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o subitem anterior o 
momento imediatamente posterior à fase de julgamento das propostas.
3.4.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.4.4 do 
item 3.4, implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração Pública 
Municipal convocar os licitantes ifèmárieseentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogará;licitação.
3.4.7 - Será inabilitada a ME oü ÈPP qúe não apresentar a regularização, quando 
necessária, da documentação de Regularidade Fiscpl e Trabalhista no prazo definido 
no subitem “3.4.4” do item 3.4. • „ • : ,

4.0 - DO CREDENCIAMENTO ; i M
4-í - Pará manifestar-se, nás- fasès do procédimento licitatório, o participante' deverá 
Ídèntificar-se 'c6rhScédu;la!de identidade ou outro, documento legal de identificação e a 
documentação ; apropriada,’ em . ong iha l. ou i por. cópia ; autenticada em cartório, 
observando o que se segue; ,
4.1.1-Òuando se tratar de Titular, Sócio, ou Diretor da Licitante,, deverá .ser apresentado 
doeurpentpcomprpbatório delsua capacidade para representá-la (ex.: contrato social, 
cópia da ata, procuração,, déclaraÇãQ de'émpre'sa|indiyidual, etc.).
4.1.2 -Quandoee tratar de représèntante não’enquadradp noeubitem acima deverá ser 
apresentada :£ÉlQp!ÜRÁÒÃO.^ sér utilizado o modéíb constante do ANEXO
Vlí, com dados d e , ídentífiçáçâp .db'ireprésentan|te, devendo -constar: expressamente, 
pojderes para participar de todos, os^atps do procedimento lipitatório, inclusive impetrar 
ou desistir de' ,recursos. AÍ referida. documentação deverá fazer-se acompanhar de 
documento comRrpbatórip da. capacidade dp outargápte para constituir mandatários em 
nome da .Licitante. Sendo, instrumento particular, deverá ter firma reconhecida em

, i'j; ; . ■ ; I ; ' ; - 1 ) i i: . i ! ii :
4.2 - A documentação, citada no subitem 4.1. .devera ser., entregue, em separado, 
anexada ao ENV^LO^È “A” -  DOCUMENTOS DE HÁBILITAÇÃO, quando da 
abertura da sessão.
4.3 - Çada Liqitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a 
intervir nas fases cjp procedimentp licitatório e a responder, para todos os atos e^efeitos 
previstos neste ,Èdital, por sua represéntada; . . . V
4.$.1 ^No caso da Licitantè necessitar indicar outro ^representante no transcorrer do 
certame, este dpyérá apresentar a doóumentação prevista no subitem 4.1.
4 . j - Não será .admitido ique mais de-uma. Licitante indique un i mesmo representante. 
4'p - ^  ausência dedacúmento hábil'de représentação nãp:impedirá o representante 
der participar dá licitação, más è)e: .fícárã impedidp de praticar 
prqcecjimentolipitatório.! , V ,  V  i V j
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5.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1 - Qualquer cidadão põdérá impúgnár os termos do presente Edital, por 
irregularidade na aplicação da Lei n° 8.666/93, protocolizando o pedido até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, no 
endereço discriminado no subitem 5.4, devendo o Presidente da CPL julgar e 
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.
5.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão, a 
Licitante que não o fizer até o segundo dia útil que antecede o recebimento dos 
invólucros, apontando falhas ou irregularidades: que o viciou, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.
5.3 - A impugnação feita tempestivamente não impedirá o Licitante de participar deste 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
5.4 - As impugnações do Ato Convocatório deverão ser manifestadas por escrito, 
protocolado o original, mediante recebimento da 2a (segunda) via, na sala da Comissão 
de Licitação, localizada na Praça Elysío Aguiar; sn -  Centro -Cariré -  Ceará,no horário 
de08:12 h às 12:00 h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
5.5 - Acolhida a impugnação ppnfra o Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, reiabrindp-Se o prazo inicialménte estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração' hao afetar a formulação das propostas.

6. r DA HÂBILITÀÇÃÒ ’ ! ’
0.í  -DOS CADASTRADOS ; h ;
6.1.1 - Poderão participar da licitação as pessoas típicas pu jurídicasi com atividades 
específicas np. ramo; pértinpnte ! ao objeto. desta tomada 'd e  preços, inscritas no 
Cadastro de Fornecedores do’ Pqder;* 1 Executivo do Município de Cariré.

: p |6.2 DÓS NÃO ÇADÁSTFtADQS 
0.?.1 Será perrnijtiçja a participação" j^líçijfenifs.ríâto.c^dastradcjs, desde que atendam a 
todas ps condições exigidas para padasiramentó até ò terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observado o disposto. no § 9°,̂  do : art, 22, da Lei n.° 
8.666/93. : ' V . ' . ) ii. ' . .

6.3 -Habilitacaò Jurídica: .
Para fins de comprovação da. habilitação, jurídica, deverão ser apresentados, conforme 
o caso, os segujhtes documentos: . . ”
6.3.1 - cópia da-Cédula dé identidade é CPF dotsjsócipts),. titular pu representante 
legal da e m p r e s a ; ’ ,• ’ ■ 0-;"-'
6 .0 .2 -registro'cçmerçial,. nb caso, ide empresa’ individual, acompanhado de todas as 
alterações;
6.3 .3- ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último 
aditivp, desde }q\ie \ consolidado, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades empresariais, e no caso de sociedade. por, ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;,
6.3.4- atps constitutivos registrados; em Cartóribi de Títulos a  Documentos Civil de 
Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civil, acompanhado de comprovação do(s) 
sópio(s) administradpr(s) em pxercício;

M  ■ ! CNPJ: 07.598:600/0001-42 / :CGF: 06:920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, S/N -  Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000. 

Tel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168
i. , E-mail: prefeituramcariré@gmail.com



6.3.5 - Decreto de autorização, èm se tratando dè émpresà ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.4 - Regularidade Fiscal e Trabalhista ' . ■ ■
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas -  CNPJ;
6.4.2 - Prova dè Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação.
6.4.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por nieio da Certidão Negativa 
(ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, emitida em conjunta pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
6.4.3.1 - Esta Certidão abrange inçliiisive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
'a' a ’dr do parágrafo único do art.:i l ’da Lei|n° 8.212, de 24 de julho de 1991;
6.4.4 -Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Estaduais (pu positiva com efeito de negativa) emitida 
pela Procuradorias Geral do Estado ou, se;for oCa$ò,i çlocumento comprobatório de que 
o licitante; pelo seu ramo de atividade e objeto dá licitação, está isento de inscrição 
estadual; (  . . . . . . .  , ,, r  .. :!
6.4.5 -( Prova de'regularidade çodva Fazenda- Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do, licitante, méjájáhfca ;apr^$ehts|ç^uc>lceriic^fiçi !r\egaitiya '(óij positiva com efeitos de 
negativa);
6.4.6- Certidão de Sjtuação,de Regularidade do Empregador perante 0 perante o FGTS 
emitida pela Çãjbjiá:Ècpnômibã Fedéíiaí;: v ; , ) ,. ; : ; .
6.4.7 - Certidão' N e ^ tiv á  ?de Ilííéijiícs ^  emitida pela Justiça do
Trabalho, nos!terpnps dò. Título A/ÍIrÁ dá Consolidação das j_eis do Trabalho (CLT) 
inçluídp pela Lei ,N° 1:2 .440 /"2Ò li;-.
6.4.8 - Á miçroerripresa . pu’! empresa ,de pequeno porte deverá apresentar a 
documentação! de régulandãdè físcaí é trabalhista aínda que-esta acuse a existência de 
débitos, caso em que devera sér aplicado q disposto do item3.4.4.

6 .5 - QualificacãoTécnica * !!,! ■!!!'. ! !
6.5.1- Apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido ppr pessoa jurídica de
direito| público: ou .privado,, devidamente registrados! nas .entidades profissionais 
éojnpetentes, què cdrhpróvèm qúe a íicjtante tem experienciápara executar 0 objeto e 
atividades previstas no Termo de Referência t Anèxò l, .
6.5.1.1 - Ò atestado acima refendp deverá yír acompanhado .da cópia autenticada do(s) 
contrajo(s) e notas fiscais qüé lhe deu origem!
6.5.2- Comprovação de experiência.;e qualificação da. equipe técnjca da licitante, para 
desempenho da atividade pertinente e compatível com ò objeto e!atividades previstas 
no.Termo de Referência, com a apresentação de atestado de capacidade técnica e dos 
currículos dos profissionais devidamente assinados e acompanhados dos documentos 
comprobatórios..!. .!'! !: V ■’ .'•!■!!:;!;!!!

6.6- Qualificacão Econômieo-Financeira

■ ' ■ : ; : CNPJ: 07.598.600/0001-42 / 'CGF:06;920.256-7
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6.6.1 Os licitantes, alcançados pela Lei n° 11.10,1/2005,deverão apresentar certidões
negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da 
pessoa jurídica e de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

6.7 - Outras Exigências
a) Declaração expressa do responsável legal da licitante de que não emprega menor 
de: 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho 
a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Art. 27, V  da lei 8.666/93 e inciso XXXIII do art.7° da Constituição 
Federal), conforme modelo constante do anexo V deste Editàl.
b) Declaração expressa do responsável legal da licitante de que não existê fato
impeditivo superveniente à habilitação, conforme modelo constante do anexo VI deste 
edital. ^

6.8 -  DO PRAZO DE VALIDADE ÒÃS ÇERTÍDÕES
6.8.1 -As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 9Q (noventa) dias, contados,de sua expedição.

6.9 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Administração poderá fixar às 
licitantes o prazo de 08 (oito) d ias . úteis para a apresentação ,de nova documentação de 
habilitação, escpimadas das cáusas da inabiljtaçãp, permanecendo os envelopes 
contendo a; “Proposta de Preço” ern póder da Córníssão. j

6.10- p s  documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, 
distinto dos dàS; propostas, tendo, no,seu frontispicio.ps seguintes djzeres:

À PREFEITURA MUNICIPAL. DE CARIRÉ 
TOMADA DE PREÇOS N° T.P 3105.01/2017GAB 
ENVELOPE "A" -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A  proposta dP Preço dpve seir aprpsentadaemiOl (uma) via, digitada ou impressa 
por qualquer processo, mecânico, i pu , eletrônico, rubricada; em todas as folhas e 
assinada na újtjma fo|ha pelo, Titular,;ou pelo ;Representante Legal, sem rasuras, 
emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o objeto de forma clara e inequívoca, 
nome da firma proponente, loçaj da;scde, número: de inscrição no.CNPJ, em envelope 
Ipcrado, tendo no seu frontispícip o;s,seguintes d izeres:: ,

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARiRÉ 
TOMADA DE PREÇOS N° T.P 3105.0 Í/2017GAB 
ENVELOPE -B" -  PROPOSTA DE PREÇOS 
NOME DA EMPRESA:

7.2. A Proposta' deverá conter òbrigátóriamente, sob pena de desclassificação, Planilha
dei Preços (Ane
: ■: l !

3X0 II , contendo o preço total da proposta. W

1 • ! : i ; : , ; CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7
Ènd.: Praça EÍísiõÁguiar,S/N-Centro-Cariré-Ceará - CÉP:62.184-000. 

Tel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168 
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7.3. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos ou indiretos 
incidentes Sobre a execução dos serviços, bem como, todas as obrigações 
previdenciárias e trabalhistas;

7.4. Não se admitirá proposta qúe apresente preços global simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dós insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos* ainda que o ato convocatório desta licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para as quais ele renuncie a parcela ou 
a totalidade da remuneração, em conformidade com o disposto no Artigo 44, Parágrafo 
3o da Lei N° 8.666/93.

7.5. O valor estimado pela PREFEITURAlyiUNICIPAI*. DE CARIRÉ, para execução do 
objeto do presente certame é de R$ 190.684,00 (cento e noventa m il seiscentos e 
oitenta e quatro reais), sendo este o valor limite aceito pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIRÉ, As propostas comerciais acima deste valor serão 
desclassificadas. : 5 ’ , i ; . iii

7.6. O Prazo de Execução dos Serviços após expedição da ordem de serviço, será de
8 (meses) meses. :

f . 7. O.preço deverá se^cotàdo em rrioeda nacional, èm algarismos e por extenso, com 
a inclusão de todas ás despesas, tais como: impostos, fretes, taxas, seguro e 
quaisquer outrajs. que . forem , devidas, Ocorrendo divergências entre os valores, 
prevalecerão os escritos por extenso; . ;

7.6. É vedado a utilização de qujàiiquer élementó, critério ou;fator sigiloso ou reservado, 
que possa, ainda'qye'indiretaménte, elidir os,princípios que regem,o procedimento 
Ijcítatópo, cçnídrmè estabelece p; Estatuto de Licitação Pública;,

7.9. O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

8. JULGAMENTO ÍFINÁL I

$.1. Sèrá considerado vencedor a LtÒlTANTE que possuir! condições de satisfazer as 
exígênjciaS necessárias à execução dò objeto e atividades previstas no Termo de 
Referência (Anexo I) e atender todas as condições estabelecidas nesta Tomada de 
Preços, e apresentar proposta com o menor preço global, . .

9. DO ÉROCEDilí/IENTO DÂ LICITAÇÃO

9! l .  A Sessão Pública para jecebímerito dos envelopes contendo “DOCUMENTAÇÃO” 
e “PROPÕSTA ,dÉ PREÇOS” será processada com "a observância dos seguintes 
procedimentos: “ ; : /  \  /

: CNPJ: 07.598.600/0001-42 / :CGF: 06:920.258-7 
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a) Início dos trabalhos, impreterivelmente no horário è dáta,: conforme preâmbulo deste 
Edital, verificando a presença dos representantes das empresas licitantes;
b) Solicitação dos documentos de credenciamento, conforme o caso, pela Comissão de 
Licitação, aos representantes das empresas participantes da Licitação;
c) Solicitação de apresentação dos invólucros “HABILITAÇÃO” e “ PROPOSTA DE 
PREÇOS” ;
d) Abertura dos invólucros "HABILITAÇÃO*1 e apreciação da documentação de 
habilitação;
e) Devolução dos invólucros contendo a “ PROPOSTA DE PREÇOS” , ainda fechados, 
às empresas inabilitadas, desde -que não tenha havido recurso ou após sua 
denegação;
f) Abertura dos invólucros contendo “ PROPOSTA DE PREÇOS” das empresas 
habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha 
havido desistência expressa, ou após b jülçjamento dos recursos interpostos;
g) Todos os documentos serão rubricados pelos representantes dos licitantes 
presentes e pela Comissão; e
h) Lavratura de ata circunstanciada, assinada pela Comissão e pelos Licitantes
presentes.: . j] ]]:' ' ; ; ] ] ]

9.2. É:facültada Comissão, ou autpridadp superior,, era qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada' a eaclarecèr ou, a, cornplpmentar a instrução do 
proceqso,vedada] á indução, posterior de documento ou informação que deveria 
constar originarjamente. da prppostar conforme § 3o dó] Ari. 43 da Lei 8.666/93.

9.3. Será autonhàticãmente eliminada da licitação a licitante que, por qualquer motivo, 
venha, a entregar os invólucros em local diferente, ou .depois do prazo e hora 
éstabelecidos no presente edital.

9.4. Concluída a fase dp habilitação e transcorrido o prazo para interposição de recurso 
ou após o julgamento de recursos interpostos, todos os licitantes inabilitados, por meio 
de representante legal,, deverão ,, proceder com a retirada de seus envelopes 
“PROPOSTA”] po prazo dp 30, (trinta) dias sendo, apps essejprazo, caso não se realizè 
a retirada,idestiujído],; nãp pabendpjaps mésmpsjqualquèr: tipoíde reivindicação.

9.5. O, julgamento p] classificação das propostas serão realizados de acordo com os
critérios estabelpcidps no presente. Edital e o Termo de Referência -  Anexo I, de 
acordo com as disposições da Lei 8.666/93;

9.6. O critério., de julgamento, dp presente certame é o do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL,: observados] estritamentè] a$ especificações e ] requisitos constantes do 
presente Editale]Termo de R e fp rên c ia -A ne xo I . . ,

9.7. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste ato
convocatório,. nem ofertas de redução de preços para , competir com os demais
Lipitantes. ]]]],']'] ] ‘ ,' ‘ ", ] ; j ] V ]] ' ' ]] ] ,

] ] : i ] ] ] : . Jf
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9.8. Não cabe desistência1 de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão;

9.9. Serão desclassificados:

9.9.1. Os LICITANTES que não possuírem condições de satisfazer as exigências 
necessárias à execução do objeto e atividades previstas no Termo de Referência 
(Anexo I);

9.9.2. O LICITANTE que não atenderem todas as. condições estabelecidas nesta 
Tomada de Preços;

9.9.3. As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação ou 
que contenham preços manifestamerite Inexêquíveis;

9.9.4. O Licitante em vias de ser julgado vencedor do presente certame ou já convidado 
a assinar o instrumento cpntratuaL com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, 
poderá, a ju izo desta, perder puaí condição para assinar o aludido CONTRATO, caso se 
enquadre em qualquer uma das seguintes situações: :

a) s Estado de .falênçia,. ,Recuperarão Judicial (Concordata), insolvência notória ou 
sitüação econômico-finànceira comprómetida;

b) Declarada Devedora e/ou inadimplente junto a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal, Justiça do Trabalho, INS§ pu; FQTS; ,

c) Nãó comparecer, para assinatura do CÒNTRÂTÓ, até o 5o (quinto) dia útil após a 
sua convocação;

íjLiO. Em qualguer dos casos previstos no item 9.9.4!do presente edital, a 
PREFÉITURA MÜNICIPAL DE CARIRÉ poderá, a. seu exclusivo critério, chamar o
Licitante imediataniente . melhor , classificadp, gue ; aceite, as mesmas condições 
oferecjdas pelo Licitante yenõaâip^ inclusive quanto ;áo preço devidamente reajustado a 
menor, com ele ceiebrancio CONTRATO.

lOÍ. DA HÕMÒLÒÓAÒÃO É ÒÁ JÜE?lpAÇjÃÒ; : T ;
10'.1. A  Comispãò' emitirá reíatónç .contendo resultado do julgamento desta licitação, 
çopn classificação das' licitantes,' .que' estará, assinado pelos membros que dela 
participaram. '
10.2. A  adjudicação, ,e a Homologação desta licitação serão feitas pela autoridade 
competente em. favor da licitante; cuja proposta de preços seja classificada em primeiro 
lugar. ’
10.3. A autoridade competente .se reserva o direito de não . homologar ou revogar a 
presente Licitação; por razões dei interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediantê fundamentação escrita.

11. D /i AâSINÁÍÜRÂ DÒ éÓtsifiRATÒ
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11.1. O Município de Cariré, por intermédio do GABINTE DO PREFEITO, assinará 
contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação expedida por este Órgão, sob pena de decair do 
direito à contratação.
11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeito às penalidades previstas na Lei n.° 8666/93 e alterações posteriores.
11.3. O prazo de convocação a que se refere o subitem 11.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração;
11.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de 
Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quánto qos preços atualizados.
11.5. O disposto no item 10.2 nãqjjse aplica às licitantés convocadas nos termos do art.
64, § 2o da Lei 8.666/93, que não*1 aceitarem a contratação, nas mesmas condições
propostas pelo primeiro adjudicatário, inplusive. quantp ao prazo e preço.
11.6.Considera-se comqj parté; Integrante dó Contrato, os termos da proposta 
vencedora, seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação,
gue serviram de base ap processo licitatóriq; : .
11f7. para assinatura do contrato, '.[a.. licitantè vencedora. se obriga a entregar a 
Cpntrptantè os seguintes .documpntos: V  • . ; ■ J,
11.7.1 - Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos 
Tributos Federiais! ei a Dívida Atiyai da União, emitida em conjunta pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
11-7.1:1 - Está:;Certidão abrange inclusive, as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único:do art. 11 da Lei: n9 8.212, dé 24 de julho de 1991;
11:7.2; - Certidão Negativa de Débitos -Estaduais; (ou: positiva com efeito de negativa) 
emitida pela Procuradorias Geral:do,Estado;:
11.7.3 - Certidão, negativa de débitos qiunicipais (ou; positiva com efeitos de negativa); 
11 i7.4i - Certidão de iSitUação;de: Regularidade do : Empregádor perante o perante o 
FGTS emitida; pelâ Caixa Econômica Federal; z ::
11:7.5;- Certidão iNegativa; de. Débitosi Trabalhistas-(CNOT) emitida pela Justiça do 
Trabalho, nos' termos do Títulõ : VILA da ;Consolidação: dasLeis: do Trabalho (CLT) 
incluído pela Lei N° 12.440/2011/ Zz
12; DÂ EXÈCÜÇÀO DO CONTRATO !
12.1. O Contrato devérá Séf éxecUíàdo fielmente. -'pelas partes/de acordo com as 
cláusulas contratuais, fé rm b de Referência e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 
e alterações posteriores; bem ;ôonho legislação pertinente, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecúção, total oú parcial.
12.2. Á fiscalização dò Contrato será éxercida pela Controladoria Geral do Município de
Cariré. : ÍZ /  /  : : z zz. : z : : ; i . : : ; : : z
12.3.A Contratada fica obrigada a aceitar, nas; mesmaszcondições contratuais, os 
acréscimos ou I supressõeá que se fizerem necessários, a critério da Contratante, 
respeitando-se os; limites previstos na le i  n.° 8.666/93: e alterações posteriores, até 
25,% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facültadá a supressão além deste 
limite medianteiácórdqentre as partès. ;z !;■

QNPJ; 07.^93,600/0001-42 / CGF: 06,920.256-7
, : End.: Praça.Elísio Aguiar,, S/N -  Centro -  Cariré- Ceará - C^P: 62.18,4-000. 
' ^  . tei-; ($8) 5646.-1133,/ Bax: (88) 3646-1168 1:
;Z ‘ ' E-máilfprefeitqramcariré@gmail.com



» %
socâiZ

lO

unicef
í o i <ã o  i a i * - i o a

( V

12.4.A contratada fica obrigada a executar, através de profissionais com experiência e 
qualificação;as atividades pertinentes e compatíveis como objeto da Tomada de 
Preços, responsabilizando-se pela Sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando 
no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, 
tudo em conformidade com o Termo de Referência. t

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
(conforme minuta de contrato -  ANEXO III)

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
(conforme minuta de contrato -  ANEXO III)

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO
(conforme minuta de contrato -  ANEXO III)

16. DA FORMA DE PAGAMENTO
(conforme minuta de con tra to -A N Ê ^O  líl)|r :
17. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS É DA ORIGEM DOS RECURSOS
17.1. As despesas deste contrato serão custeadas com Recursos Ordinários
consignados no orçamehtd do GÀBÍNÊTÊ DO PREFEITO, conforme classificação 
orçamentária: 02 .01 .04:125.0^:2 .004 l l  3.3.^0:35.00 - MANUTENÇÃO DA
ÇONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

18. DA RESCISÃO C O N tR Ã tU Ã L i •
(conforme minuta deiçontrato ^  ANEXO,!Il); : i ! u  . ~ j
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS u
(conforme minuta de:contratoANEXO í!II)! : f k

20. d o s  r e c u r s o s : í : \ (
20.1. Das decisões proferidas pela. Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso,
nos casos de: ■ ;;; ;p .  . ;.•> p ; r; ,

ja. hábilitpçãbie/c^ij in^bijitaçãb;;; p  i 
b. julgamento das propostas,’

20.2. Ã  intenção de ‘ intérpòr Tèdúrso; contra : decisão da Comissão, nas fases 
respedtivás, dêvérá constar em Ata, sé presente à sessão o representante da licitante.
20.3. Havendòv recurso! referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as 
propostas de todas as Licitantes, ínclusiye o da Recorrente, ficarão em poder da 
Çomissãoj até o.julgamento do recurso interposto. Apreciado o recurso, e mantida a 
ipabilitação, o. ̂ rtyèlppê “B” .dèvppài ̂ jer (etirado pòi- representante legal, no prazo de 30 
(tripta) dias seridoi,, após! ésse prazo,'casô não se realize a retirada, destruído.
20Í.4. p s  recursos deverão ser protocolizados na] ÕRL, nò devido prazo legal, não 
sehdoiconhecidosps interpostps!fórp dele.
20.5. Òs recursos,deverão ser interpostos mediante petição impressa e assinada por 
quem de direito, conferido as razões de fato e de direito pelas quais se impugna a 
decisãb t omada. : "

21.0. DAS DISPbSIÇÕÊS FINAIS : /  '
21.1. À presente licitação poderá sêr anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência: da Administração, por! decisão fundamentada,:em que fiquetovidenciada

, CNPJ: 07.598.6,00/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
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a notória relevância de interesse do Município, sem que caiba aos licitantes qualquer 
indenização.
21.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal de Cáriré, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público Municipal de participar como licitante, direta ou 
indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
21.3. A  homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade 
administrativa competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei ne 8.666 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações.
21.4. A Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de até 15 
(quinze) minutos após a hora marcada para o inicio da licitação.
21.5. Os casos omissos neste Edital de TOMADA DE PREÇOS serão resolvidos pela 
Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação pertinente.
21.6. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica 
na aceitação plena e total das çpndiçõesSe exigências deste edital de TOMADA DE 
PREÇOS, na veracidade e autertticiBádè das informações constantes nos documentos 
apresentados, e, ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, 
bem como de que deverá declará-lps quando oqorridos durante o certame.
21.7. Na contagem dos prazos esiábelecidos neste edital, excluir-se- á o dia do início e 
ipcluir-se-á o. dp, vpncimentp:e ;Çon$iderar^se-ão;qs. dias consecutivos, exceto quando 
florj explicitáméritê disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
ém diá de expediente na Cqmissão,çJe Mçitação.
21.8. No interesse da Administração: Municipal ,e;sem que cjáiba qs licitantes qualquer 
tipo d̂ s indenização, fica: asségurjaçía a^àutoridade competepte anular oú revogar, no 
todo ou eiv pqrte, á presente licitação,' a  qualquer, tèimpo’, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação! épi jornal de grande circulação.
21.9. A  CPL; pòddrà pesquisar^ !via.Internet, ou”por quaisquer outros meios legais a 
^ituação jurídica e fiscal das licitantes.. .
2 Í.10 .‘ A apresentação .dp ’ quaisquer docymentos solicitados no presente Edital 
contendo emendas,, rasuras, entrelinhas, fessajlvas^ntérpretações e/ou modificações 
de quaisquer de èéus , itens e .seus anexos, poder^ implibar: na desclassificação da 
Licitante. . ! '■ ! " . . . ; .. ‘ ; '. '
21.11.| Para dir;irhir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente 
é o da.Comarca pie Caríré, Êsíado dpÇeará, excluído qualqiier outro.

Cáriré/Cè, Oi de Junho dé 2017.;;

&
^Antoniai Regifenè 
■; : " Presidente dá 6Pli:

'Á*jf -Lvoiç. rl l i
è Aguiár de Carvalho

Ivan ;Mario Ribeiro Portela 
ÍVIembro dá CPL

‘̂ ^ jDAUACV Q a . f l  J b i  &Q-ín/ruQnrj&Á - - ■ 
Francisco Carlos Epaminondas 

Presidente da CPL

• CNPJ: 07.598;600/0001-42 / CGF: 06.920.25B-7 :
:Endi: PraçaÍElísio Aguiar; S/N -r Cefttro -  Cariré -  Ceará' - CEP: 62.184-000.

Tel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168 
: : E-mail: prefeituramcarirç^grnaiLcom ■ :
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

ORIGEM: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO/GABINETE DO PREFEITO

CAPÍTULO 1 -D O  OBJETO
1.1. Contratação de consultoria e assessoria especializada com vistas à estruturação 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Município de Cariré.

CAPÍTULO 2 -  DA JUSTIFICATIVA
2.1. A Controladoria Geral do Muhiçípio de Cariré, recém-criada pela Lei Municipal n°
530 de 30 de dezembro de 2016,; necessita ainda definir sua estrutura e funcionamento 
que serão objeto de lei específica, conforme djspõe o Parágrafo Único do Art. 3o da 
mencionada Lei. / , ...
2.2. A estruturação do Sistema dé Gontròlej Interno; do iPoder Executivo do município de 
Cariré prevê um modelo de Controlei Interno Preventivo, 0 qual consiste numa moderna 
metodologia de controle baseada no gerenciamento dos riscos identificados nos 
processos organizacionais, com vistas à eficiência e regularidade da gestão, visando 
proporcionar uma maior segurança administrativa na tomada de decisão pelos gestores 
municipais, na medida em que deve rèdüzir a ocorrência de desvios que venham a 
comprometer a eficiência no uso çí©,,recursos, a eficácia na disponibilização de bens e 
serviços e a conformidade legal dos latos administrativos.
Nesse: contexto, a contratação de ;uma consultoria; e : assessoria especializada para 
estruturação do controle interno vem contribuir com a gestão municipal no sentido de 
evitar equívocos que prejudiquem ou desequilibrem a máquina pública, além de trazer 
segurqnçajpara os gèstoresj na .prática dos atos administrativos.

CAPíVuLÕ 3 -  ÍDÀ E^ECUCÂb, ÒO ÒáJETÒ E t)À  MÉÍÒDÓLOGIA
3.1. A contratada deverá reelizarjas atividades a seguir relacionadas:
■ j a) Elaboração do' diagnóstico da a tu a r situação do Sistema de Planejamento, 

Gestão e Controle do> Município; ; ;
. b) ^Elaboração. dé proposta! de estruturação'do, Sistema de Controle Interno do 

Poder Executivo Municipal;  ̂ :
■ c) Análise, da proposta orçamentária do município para 2017, para adequação da 

novo modelo de gestãp.e de cpntrole interne;
.dé plano. dé, áçãó indicando as, medidas para sanar as fragilidades

, mesma, ao 
j.d) .Elaboração, 

detectadas;
. e)'Monitoramento do Plano de ÀçãO:

3.2. As atividades, previstas nò Item 3,1. serão
consultoria em prócessp e de assessoria,! de modo presencial e à distância, junto à 
equipe da Controladoria Geral do Município e dos órgãos estratégicos de governança,

realizadas utilizando a metodologia de

tais como Secretaria do Planejamento, Gestão 
QujtroSjórçjãos.cjue se fizerem necessários.

e ' Finanças, Gabinete telo Prefeito e

t
CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 

fend.: PraçaiElísiò ÂgüiarvS,/M- Centro -  Cariré -,Ceará; CER: 62.18:4-000. 
;; ; ; j , ; ;; ? Tel.í (88j);36,46;-lH33 ;/■ Fax; (88) ,3646,-1168 j ■;

: ; , C-mail: prefeituramcarirç@gmail.com ;; ;

ó
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CAPÍTULO 4 -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS PRAZOS
4.1. Os serviços serão executados á partir da assinatura do contrato a dezembro de
2017, devendo ser prestados os seguintes serviços e propostas:

A) Relatório circunstanciado do diagnóstico do controle interno municipal, com 
identificação das fragjlidades e oportunidades de melhoria;

B) do controle interno e as normasProposta de modelo de atuação 
regulamentádoras correspondentes;

C) Proposta de Crédito Adicional com vistas à adequação orçamentária ao novo 
modelo de gestão;
Plano de Ação contendo atividades a serem implementadas, com a indicação 
dos responsáveis e prazos;
Relatórios mensais de monitoramento do Plano de Ação, com a indicação de 
medidas preventivas e corretivas.

D)

E)

CAPÍTULO 5 -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficarão a cargo da
Controladora Geral do Município Sra. Ana Raquel Çprjreia Portela, matrícula n° 976, ao 
qual compete: ' í . ; .
5.1.1. Anotar em registro próprio todas as Ocorrências relacionadas com a execução do
Cõntráto - • ■■ u :i: :: i ;; :i i;!!;? ; : ' ;  : . : / ;  •: i I ' : í; , ;
5.1.2. Supervisionaria prestação dos serviços, garantindo que todas as providências 
Sejam domadas :para regularização ide falhas ou problemas observados.
5.1.3. Exigir dá CONTRATADA; ppr escrito, todas es providências necessárias à boa
execução do Contrato. ; : : .i: p .
5.1.4Levar ao; çonhecimentp da aiitoridade competente, qualquer irregularidade fora de 
sua competência ; i, : o .-:c; 'eh-f íe *:
5.1.5. Atestara,prestação dos; serviços, de modo que:sejam pumpridas integralmente 
as condições estabelecidas no Termo de Referência e Contràto;

CAPÍTULO 6 -  DQ PACÀWÍENTp i
6.1. O págarnento/será; efetuado .a contratada : pela, CONTRATANTE, mediante a 
apresentação de Klota Fiscal e Fatura, correspondente, após a apresentação e entrega 
dos produtos especificados no Capítulo 4 deste Termo, devidamente atestado pelo 
fiscal do Contrato,; acompanhado das,certidões que comprovem a regularidade fiscal;
i l  :;i ! ; : M: ií ■ ; , ! ;, I .0 : ■, , I •, í ; ;
6.2. Ojpagameritp dp.sprviçp prestado será efetuado.em até,20 (vinte) dias, contados 
da! data do recebimento da documentação qué tratado item 7.1., pela Tesouraria da 
Prefeitura Municipal, através de crédito na Conta Bancária da. contratada ou através de

CAPÍTULO 7 “r DÁ CLASSlFiCÁÇÃp ORÇAMENTÁRIA E PÕNTÈ DÈ RECURSOS
7.1. As dpspesas-objeto deste Termo serão. custeadas icom Recursos Ordinários 
consignados no'orçamento do GABINETE DÓ PRÉFElTO, conforme classificação 
orçamentária: / 02.04.0412504022,004 / .3.3.90.35.00 . r MANUTENÇÃO DA
ÇÓNTROLADÒRÍA GERAL DÔ I^ÜKlíCiPIÓ /GÀBlNÈTÊ DÓ1 PREFEITO.

ÇÁPÍTULO 8 n :DÁ ESTÍR/IÁTIVÀ DÇ PREÇO

. : ÇNPJ; 07:5^8.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
; Ehd.: Praça,Elísio Aguiar, S/N,- Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000 

/ . Tei.; (88) 3646-1133,/ Fax: (88) 3646-1168
V. ; ] ' E-mail,:'préfeitüraiincàrirè^gTOái(.com ;



8.1. O valor médio estimado para a contratação dé que tfatá este Termo de Referência 
é de R$ 190.684,00 (cento e noventa mil seiscentos e oitenta e quatro reais), conforme 
pesquisas de preços.

CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, S/N -  Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000. 

Tel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168 
E-mail: prefeituramcarire@gmajl.com

mailto:prefeituramcarire@gmajl.com
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1 ANEXO I!

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Através da presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n° 
8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital 
de Licitação de TOMADA DE PREÇOS N° T.P 3105.01/2017GAB.

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de 
participar desta licitação e que atendemos todas as condições estabelecidas nesta 
Tomada de Preços.

Declaramos ainda, possuir condições de executar o objeto e atividades previstas no 
Termo de Referência (Anexo l) através de profissionais com experiência e qualificação, 
caso sejamos vencedores,

OBJETO: Contratação de c0nsMl.t9.ria. e assessoria especializada com vistas à 
estruturação do sistema! de| Còrítrole : intèrno :do Poder Executivo do Município de 
Cariré, de acordo com Termo de Referência.
Senhor (a)Presidente (a) da CPL a nossa:Proposta de Preços referente ao Objeto da 
licitação acima epigrafada é a seguinte:

DOS SÈRVÍÇÒS A SEREM PRESTADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS

LNID PRAZO DE 
EXECUÇÃO

VALOR VALOR 
MENSAL TOTAL

fo i

Contratação de consultoria 
e assessoria especializada 
com vistas à estruturação 
do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo 
do Município de Cariré. * 

(CONFÒRMÈ AlilEXÓ í) !

. MÊS
. g

! i "1

: , VALOR TOTAL DA PRÒP<DSTA R$

Declaro que nos preços propostos ̂ encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sobiais, taxas e quaisquer outros ônus que por Ventura possam recair sobre o serviço 
objeto,da presente: licitação) ; ^ :

; CNPJ: 07.598.6,00/0001-42 / CGF: *06.920.256-7 
; ,Endi: PrgçaE|ísiç> Agi)ia,r,;S/N -  Centro -Cariré -Ceará - CEP: 62.184-000. 

j Jel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168
••:; E-mail: pirefeituramcariré@gmail.com
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, POR MEIO
DO ._________ _____________ E
A________ _________ : PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

APREFEITURA MUNICIPAL DE ÇARIRE, pessoa jurídica de direito público interno,
estabelecido à Rua , n ° __- ______ - _______ -  Ceará, inscrita no

_, neste ato representado pelo(a) 
■ (inscrito(a) no CPF

CNPJ sob 
Senhor(a) _ 
sob o n°

e CGF
Secretário(a) de

no, final assinado,, doravante denominado de CONTRATANTE
e do outro lado a empresa , com sede na

e inscrição municipal
, inscrita no CNPJ sob o 

representada pelo(a) Sr(a).
(Representante Legal), iriscrito(a) no CPF sob o N° . 

doravante denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
decorrente de processo administrativo; de licitação" na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, e em conformidade asçláusulás; e condiççps a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente Contrato temV; pomo fundamento, a , TOMADA DE PREÇÒS N° 

72017, devidamente homologada. pela aqtoijidade competente, ao fim assinado e 
a proposta da Contratada, tudo parte integrante deste te rm o Contratual, independente 
de transcrição.

O  CLÁUSULA SEGUNDA - DO O&JÈtQ
2.1.0 fpresente contrato tem por' objeto a contratação de . consultoria e assessoria 
especializada i com vistas à estruturação do sistema de Controle Interno do Poder 
Èxecutivoí do Município de Cariré^ de acordo com Termo çle Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA -j DO VALOR
3 . Í  O,valor global do Contrato é de R$ * •• conforme planilha a baixo:

ITEM ESPECIFiCAÇÀO DOS 
SERVIÇOS

IJNID PRAZO DE VALOR VALOR 
EXECUCÁC MENSAL TOTAL

01

S l; i

1 Contrataçãò dé consultoria e 
! assessoria éspeciãlizada; * co rii. 
! vistas à estruturação do Sistema: : 
de Controle Interno do Poder 

: Executivo., : dO;; .Município, , de- 
Osfiré J1 ' s 1 * *' 

(CONFORME ANEXO 1)

V\ , ■ 

MÊS
í ) • : • :

i ;. i. í j 

8 '

' i : m „

CLÁUSULA QUARTA - DA: EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO j "

CNPJ: 07.598.600/0001-42 / ;CGF: 06.920.256-7 
: i;End.: Práçâ Elísiò Aguiar, S7N t  Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000.

Tel.: (88)'3646-1133;/ Fax? (88) 3646-1168: ■
•• ( • • ; E-mail: prefeituramcarire@grnaií.com



unícefEtltÇAO J01M014

4.1. O Contrato deverá ser? executado fielmente pfelâs partes, através de profissionais
com experiência e qualificação para desempenho da  ̂atividade pertinente e compatível 
com o objeto contratado, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e 
segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a 
melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais, Termo de Referência 
e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, 
total ou parcial.:

4.2. O pagamento será efetuado a contratada pela CONTRATANTE, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e Fatura correspondente, após a apresentação e entrega 
dos produtos especificados no Capítulo 4 do Termo de Referência, devidamente 
atestado pelo fiscal do Contrato, acompanhado das certidões que comprovem a 
regularidade fiscal e trabalhista;
4.3.0 pagamento do serviço prestaçlo será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados 
da data do recebimento da documentação que trata o item 7.1., pela Tesouraria da 
Prefeitura Municipal, através de crédito na Conta Bancária da Contratada ou através de 
cheque. ■ ; j . I. . ' ! ! í i yj
4.4. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, 
osjvalores decorrentes de indenizqçqeSiQude multas eventualmente registrados.

Cl^ÁukuLÂ QÚIjNTÀ -  DA VIGÊNCIÂ, DA PRO^RGÇÀÇÃQ É DO REAJUSTE
5.1. Cj cçiíntràitp/ . y i gênQiq i (Zrç i esesyZ iT iéses , .  çqrtíadòs da data da sua 
áséinatura, podendo, ateçdjdos à oportunidade eppnveniênciq da; Prefeitura Municipal 
de Cariré,eZ sob.condições vantajosas,í ser prorrogado mediante termo aditivo, por 
sucessivos períodos, nos termos do inciso I do art.57 da Lei n° 8.666/1993.
5à. . O valor do presente Óontráto poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, com 
base no IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor -  Amplo ou outro índice
ofipial que iverjha. em substituição . : ., . ,. ... k ; - j

r \  CLÁUSULA SÊXTÀ - DAS ALTERAÇÕES CÕ iW r ATUÀIS ,
6 Í. d  Contratado fica'òbfigado a aceitar, nas,imesmaS jCqndições! contratuais, os 
acrésqimos ooqupressões dq objeto contratual! até o limite dè 25% (vinte e cinco por 
cento),do valór inipial,do Cpntfato,,ponfqrme o,disposto no.;§ ;s10, do art.65, da Lei de 
Licitações/’ ZZ,,/! Z " ! j , Z,ZZZ,Z,Z ZZ Z Z- Z ! !Z .Z/ Z ■ ' | z:
$.2.Qualquer aitèração/de .acréscimo.'òu supressão/dos serviços, que impliquem em 
alteração nas condições pactuadas neste Contrato, somente poderá ser realizada com 
prévia autorização da Contratante Zé. mediante termoaditivo.. >.

CLÁUSULASÉTÍMA- DÒ ÂCÒMPÁNHAMENTÒ E DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Q acompanhamento e fiscalização, da execução do Contrato ficarão a cargo da 
Gqntrqladqra.Géral do Município/Sra.; Ana Raquel Correia Portela, [matrícula n° 976, ao 
qual compete:. Z , / j ZZZZ Z,. !̂ /' . Z ' y ;  . /ZZ Z / Ẑ /Z,
7.1.1 .Anotàr em registro prqphq todas as ocorrências .relacionadas com a execução do 
Contrato / . Z , ' Z/Zz':ZZ. ’ ! Z Z '
7.i 2.Supervisionar à, prestação:dos serviços, garantindo q;ue todas as providências 
sejam tomadas para regujarização de falhas òu problemas observados. * i

CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
iZfenci!; Praçá;Elísio Aguiar; S /W f CentroZ-Cariré;-Ceat:áZ - CEP: 62.184-000.

; ; ■ TeL (SS) 3646|-iaL33;/ Fax; (88) 3646-1168 y;,
i / .: * * ; E-mail:.prefeiturarncarire@graail.com

mailto:prefeiturarncarire@graail.com
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7.1.3.Exigir da CONTRATADA, por escrito, todas as providências necessárias à boa 
execução dq Contrato.
7.1.4Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de 
sua competência
7.1.5.Atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Contrato;

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a
Lei n 0 8.666/93;
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
8.3. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a
execução de serviços; ; ; !  . .
8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente
nos serviços prestados; 1
9.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto 
do presente instrumento, perante à CONTRATADA; :
8.7. Comunicar à CONTRATÁDÁ toda e qualquer ocorrência relacionada com a
expcução dos: serviços, conforme dispõe este instrumento, djligenciando nos casos que 
exjjara providências corretivas;
$.é. Ayaliar todos os serviços prestados peja CONTRATADA;,
8.9. Efetuar os pagamentos dos serviços prestados à CONTRATADA conforme dispõe 
a C l á u s u l a Q u i n t a , d e s t e , C o n t r a t o ; , ,
8.10. Indicar [os, seus jrepresentantes; !pa,ra fins1 .de’, çontatò e demais providências 
inerentes à execução do Contrato;
8.11. Aplicar as  penalidades previetae na-Rdital ejno presente instrumento, na hipótese 
de! a CONTRÀTá DA pão í cumprir! q Contrato,,, mantidas as situações normais de 
dispopibilídade e volume dos sepriços, arcando! a referida,empresa com quaisquer 
prejuízos que fàl ato acarretar ao Município;
8.12. Ficarão a .cargo do Contratante as despesas com.deslocamento dos profissionais 
da.- Contratada !e com as soiuções teóriológicás necessárias à, execução das atividades 
do! objeto do Çontrato e Termo de Referência.

CLÁU3ULA N0NA ^PAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADÀ
9 .1  Prestar os !serviços: em . estrita observância , às disposições da sua proposta e 
condições iestapélécidaá no téfmò, contratual, e Terpio de Referência;
9.3. RèspOnsaBiiizar-se,pelos danos; causados ao patrimônio da CONTRATANTE por 
culpa, -dolo, negligencia ou imprudência de seus profissionais;;
9.4- Não transferir a outrem, no todo ou em parte o objeto do contrato e Termo de 
Referência; . . . .   ̂ .. ... . , ■' ,. ,p ,,
9!5. Indicar ós !seus represèntantes para fins . de! contato ;e demais providências 
inerentes à execução do Contrato; !
10|6. ;Manter,..durante tóda a execução dos serviços, as .condições de habilitação e 
qualifiçação exigidas na licitação;!!
9.7. Arcar com todas às! despesès.relativas à execução dos serviços, tais como mão- 
de-obra, taxas^ iemolumentOs, impostos, todos os encargos e despesas diretas e

: 1  ̂ -.j;,; : : /■ ' r ' i \ ^ f
~  CNPJ: 07.-598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7

. ! • ; i Endi: RhaçaiElísíô Agüiâr,; S/W f  Centro -  Cariré -Cfeará , CEP!: .62.18:4-000.
: ; Tel.:: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168 :

. r E-mail:'prefeituramcarire@gmai!.com



indiretas de caráter trabalhista1, tributário e previdenciárió decorrentes do presente 
contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE,bem como providências quanto 
à legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais;
9.8. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a 
terceiros ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, 
durante ou após a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma 
indenização póí párte da CONTRATANTE;
9.9. A  Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste 
limite mediante acordo entre as partes.
9.10. A contratada fica obrigada a exeçütaf| fielmente os serviços contratados através 
de profissionais com experiência é qualificação pára desempenho da atividade 
pertinente e compatível com o objeto, atendendo aos prazos estabelecidos no contrato 
e Termo de Referência,, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e 
segurança diligenciando ho sentjdõ de què os trabalhos sejam conduzidos segundo a 
melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis.

ÒLa ú Ru LA  pêÒIMA; - DA$ SANÇÕÊS ÀDlWl^lèTRÀTIVÁ$iCONTRÁTUAlS 
10‘,1.q attasò:.injjj$tijnçaçlo^ ;p ; ,^ s ( ju ^ n m a n tó /  pajrcifil pii . total, do objeto deste 
Çqntrato, bem! porpo !dá ^q]uãi4qu. ĵrr- s ' .qbrjigáqÒêSí ;defipidas neste instrumento, 
acàrreitará, após regular! processo, admínistratívó! com direjtò à ampla defesa e ao 
contraditório, a incidência dás seguintes sanções: . . ;

! a) apvertênciá; ! ! ’ , . , ' . ; ! !, ! ! • , !
■!. ! ! ; b) muita: : -r-V( :f ! ' ' ■

• b.1), KÍlujtà de 10% (dez! por cento) sobre o valor contratado, em caso de
recusa da; c o n t r a t a d a  em assinar o contrato, dentro do| prazo de 05 (cinc©) dias 
úteis, çontados da data da notificação feita jpèlá Prefeitura Municipal de Cariré;

b.2) Multa de ,10% (dez! ppr,cento) pejo pão cupnprimento de cláusula ou 
condição prevista no contrato: aplicável sobre o valor global do contrato;
! | b.3)! Multa de 0,3% (três! décimo por .capto) ao .dia até o trigésimo dia de
atraso, por execução não! repl i zada; ' i : !;

! b.4)! Òs !valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-
oftício úa CONTRATÂpÀ, mediànfe. subtração, a ser efetuada em qualquer fatura de 
çréditq em seu ! feyor; !quem antenha jup tq  Üa. (Prefeitura Municipal de Cariré, 
independente de!notificação ou interpelação judicial ou extrajijdicial;

c) suspensão temporária dò direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar eqm a Administração,, pelo prazo dq até 2, (dois) .anos;
: j d) declaração de inidqnèidáde. para licitar ou çonljratar çom a Administração
Public^, enquanto! pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
contratante promova sua reabilitação.. ! 1

CLAÚÔULA PÉÇIÍVIAPÍRIWIÈÍr A  - b A  RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. A rescisão contratual poderá ser:

: CNPJ: 07.598,600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
.' Éod.: RraçaElísiò Âgi|iár;S/N -f- Cehtro-Cariré -  Céará - CEP: 62.184-000.

Tel.,: (88);3646-1133 ;/ Fax:'(88) 3646,-1168 ;
■ ; ; , : E-mailv prefeituramcarire@gmail,cpm . :
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12.1.1. Determinada por atò ünilateral e escrito da Contrâtahte, nos casos enumerados 
nos inciso I a XII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da administração;
11.1.3: Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII da Lei Federal n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;
11.1.4. Os procedimentos de rèscisão contratual, tanto amigáveis, como os 
determinados por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa ;mediante prévia e comprovada intimação 
da intéressada para quê, se o desejar, apresente defesa no prazo legal, contados de 
seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória;

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM 
DOS RECURSOS
12.1. As despesas deste contrato serão custeadas com Recursos Ordinários 
consignados no orçamento do GABINETE Df) PREFEITQ, conforme classificação 
orçamentária:' ’ : Ò2.Ò1.04Í2504022.004; /  3 .d M M $ 0  , MANUTENÇÃO DA 
ÇÒNTROLADÒFfíÁ GERÍVL DÒ Mü NIÇÍEIO /  GÃBINfTÈ Dp||PREFElTO.

CLÁUSUÚA DÉCijviÃ tÈ R C E ÍR À -t>0  FORÍO
13,1. fica  eleiiò o foro Ida Çpmàrca de Cariré,, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda| Ido. presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, (rsn|uhciandOfSè,: .desde ja, a qualquer outro,, por mais privilegiado que 
seja. I \ I I ' . | | |  , | ; || | ., : ■ I I II I "  I : I.
I , : | : | I !É, pope^tàreinI justps e  acordados, as partes firmam o

O  presente ínstrumeijitò contratual em! $2 (duas):vias de igual teor! e forma para que possa
prçduzirosefeitosIlegais. , ! ; j !; I;!. ! ! , I ,;! ' !.!!! '|, |

' Cariré-CE,__de d e ______ .

í

1 CO N TR A I/
1 • ! ■■■'•!

m jE  ; :; i , £E
I < ■ : ;11

; CONTRATADA

ÍESTÇMUNHA$: í

End!: Praçá Elísio Agüiar; S/M-i- Cèhtfo - 1 Cariré -  Ceará - - CEP.: 62.184-000. 
1 I Tel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168

E-mail: prefeituramcarire@gmaihcom
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.:TOMADA DE PREÇOS N°

............................................................ , inscrita no CNPJ no. .............................................por
intermédio de seu representante legal, o(a) S r.(a .)................................................................

............. , portador(a) da Carteira de Identidade n ° ........ ........... .. e do CPF no ..

........................... ..........., DECLARA, para fins do disposto no subitem 3.4.1 do Edital,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inçiso I do artigo 3o da Lei Complementar n° 123,
de 14/12/2006; j
( ) EMPRESA DÈ PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3o da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

í
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o 
do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)

(carimbo e assinatura:dq representante legal)

; ÒBS. Assinalar com um “X” a condição dá empresa.
Este formúlário.;devef^-çíér- ânfr^gueÃfC^nniissão juntàmerite com os enve!opes“A ”, “B”e 
“C”, pjelaés é ir^fesas '’que .pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado é favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006.

í

J
CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 

End.: Praça Elísio Aguiar, S/N -  Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000. 
Tel.: (83); 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168 ;
: E-mail: prefeituramcarire@gmail.com

mailto:prefeituramcarire@gmail.com
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

Ref. TOMADA DE PREÇOS N°

.................. ........ ............................................ ....... ., inscrita no CNPJ n°

................. .............................. , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

................. .......... .............., portador(a) da Carteira de Identidade n°..................e do CPF
n ° ............. ....................................................... ....... ......... , DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e hãò emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega merior, a partir de quatorze arjoS, na condição de aprendiz ( ).

(local e  data)

, ò  -IV-i
(carimbo e assinatura do representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

O
, 1 ! ;

. ÒB$;:Êste fqrmulárioj deverá ser inserido ho envelope “A”

CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, S/N -  Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000. 

Tel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168 ;'
; : ; E-mail: prefeit;uramcarire@grriail.cpm , ■ :

mailto:uramcarire@grriail.cpm
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À
HABILITAÇÃO

Ref.:TOMADA DE PREÇOS N°____

.......................... ................. .............. . . . . . . . . ..........................inscrita no CNPJ n° .. .
...............  ............ , por intermédio de seu representante legal o(a) S r(a ).................

.......................................... , portadora) da Careira de Identidade n ° ...........................e do
CPF n° . ........ ...............  . . DECLARA, para fins do disposto no Edital
supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis £  sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua .habilitação no presente processo 
licitatório. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de 
qualquer evento impeditivo posterior..

................. .............J ................................ ...............
(local e data)

(carimbo é áss(hatura|dq representante legal)

OBS.:Este formulário deverá ser inserido no envelope “A”

/

• CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 :
End.: Praça Elísio Aguiar, S/N -  Centro -  Cariré -  Ceará - CEP: 62.184-000. 

Tel.: (88) 3646-1133 /  Fax: (88) 3646-1168 
E-mail: prefeituramcarirè@gmail.com
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ANEXO VII
MODELO DE PROCURAÇÃO

Ref. TOMADA DE PREÇOS í<l0__

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA)

PODERES
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 
documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, Jnterpór recursos, renunciar ao direito de recurso, 
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel Cumprimento do presente mandato.

: . (local e: data) .

(carimbo e assinatura do representante legal)
*

I I !! : !í : ,/ ! ' . r ! M

Obs: Se particular,, deverá ter ifirma fieconhecida em cartório, e ser elaborada em pape! 
timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente 
autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a 
delegação acima.

i
!

: : ; í

! ,í
*

i

CNPJ: 07.598.600/0001-42 / CGF: 06.920.256-7 
:End.: Piraçà:EÍfsió Aguiar, 5/N -  Centro -  Cariré -  Ceará:' - CEP: 62.184-OCiG. 

— telJ: (88)‘3646-1133 /  Fax:; (88) 3646-1168 :
; ^ i-mãil.: prefeituramcarire@gmail.cbm

mailto:prefeituramcarire@gmail.cbm

